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DECRETO N9 3.66í DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFE|To Do uutucípto DE MARMELE|Ro, Estado do paraná, no uso
de suas atribuiçÕes legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. 80, Art
10 e Art. 11 de 2311212024, publicada em 2311212024 e LDO No 2.953, Art. 50 de 2211012024, publicada em
24t10t2024.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2025 um Credíto Adicional Suplementar no valor de R$ 122.536,61 (Cento e
vinte e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos) com recursos provenientes da
anulação de dotaçÕes orçamentárias, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de
arrecadaçáo para dar atendimento nos seguintes órgáos e dotaçóes orçamentárias:

Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulaçâo de
dotações orçamentárias, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação no
valor de R$ 122.536,61 (Cento e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e seis reais e sessenta e um
centavos), conforme incisos l, ll e lll parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme
segue:

Funciona! Programática Fonte Valor (R$)

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viacâo
26.782.0005.2.0 í 3.000 Manutencão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (135) 000 100.000,00
SUBTOTAL í00.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
003 Divisão de Cultura
í 3.392.00í 4.1.226.000 PolÍtica NacionalAldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei no

14.399t2022
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (216) 1063 7.536,61
SUBTOTAL 7.536,6í

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
10.302.00',t7.2.067. 000 Manutencáo das Atividades do CAPS
3.í.90.16.00.00.00 Outras Desoesas Variáveis - Pessoal Civil (318) 494 15.000,00
SUBTOTAL 15.000.00

TOTAL GERAL í22.536,6í

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
00í Divisáo de Viação
26.782.0005.2.0í 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (139) 000 15.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (141) 000 85.000,00
SUBTOTAL í00.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
oo2 Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.0017. 2. 067. 000 ManutenÇâo das Atividades do CAPS
3.í.90.í í.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (316) 494 15.000,00
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SUBTOTAL 15.000,00

TOTAL GERAL 115.000,00

AÉ. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Marmeleiro-PR, 26 de setembro de 2025.

PF.EFEITO DE MARÍI'IELEIRO

1 .3.2.1 .0'.1.0. I .02. I 0.00.00.00
Remuneração Depósitos Bancários - Lei no 1439912022 -
Aldir Blanc (19825
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DECRETO N" 3.661, DE26 DE SETEMBRO DE 2025.

Abre crédito adicional suplementar para o exercício de 2025

Onde se lê: Decreto no 3.660, de26 de setembro de2025.

Leia-se: Decreto n" 3.661 ,de26 de setembro de2025.

Marmeleiro, PR,01 de outubro de2025.

Prefeito de Marmeleiro

marrnefeíroyr.gov.br


